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Euro

R$ 5,472

Comercial, venda 
na quarta-feira

CDB

13,15%

Prefixado 
30 dias (ao ano)

Salário mínimo

R$ 1.212

Inflação
IPCA do IBGE (em %)

Janeiro/2022                  0,54
Fevereiro/2022               1,01
Março/2022                    1,62
Abril/2022                       1,06
Maio/2022                      0,47

Dólar
Na quarta-feira Últimas cotações (em R$)

R$ 5,177
(+0,45%)

15/junho 5,026

17/junho 5,144

20/junho 5,186

21/junho 5,154

Na quarta-feira

Capital de giro

6,76%
0,15%
Nova York

Bolsas
Na quarta-feira

0,16%
São Paulo

Pontuação B3
Ibovespa nos últimos dias

17/6 20/6    21/6 22/6

99.522102.807

PETROBRAS

Governo 
encaminha 
mudanças

Palácio do Planalto espera que alterações no comando da 
estatal evitem novas altas dos combustíveis pelo menos até o 
primeiro turno da eleição presidencial, em outubro 

O 
Comitê de Elegibilida-
de da Petrobras vai ana-
lisar, nesta sexta-feira, 
o nome de Caio Mário 

Paes de Andrade à presidência 
da estatal. O secretário de Des-
burocratização do Ministério da 
Economia foi indicado pelo go-
verno para o lugar de José Má-
rio Coelho, demitido no fim de 
maio. Coelho pretendia perma-
necer no cargo até que todos os 

trâmites burocráticos da suces-
são fossem cumpridos, mas aca-
bou renunciando nesta semana, 
após forte pressão política do Pa-
lácio do Planalto e do presidente 
da Câmara, Arthur Lira (PP-AL).

Ontem, o Ministério de Mi-
nas e Energia encaminhou à Pe-
trobras uma lista com oito no-
mes para compor o Conselho 
de Administração. Controladora 
da companhia, com 50,3% das 
ações com direito a voto, a União 
tem o poder de indicar a maior 

parte dos 11 integrantes do con-
selho, que devem ser eleitos por 
uma Assembleia Geral de Acio-
nistas, ainda a ser convocada. 
Uma vez aprovados, os membros 
do Conselho têm poder para es-
colher, entre eles, quem será o 
presidente da empresa, além de 
chancelar os sete diretores exe-
cutivos da companhia. 

A expectativa do governo é 
que, com as mudanças, seja mo-
dificada a atual política de pari-
dade de importação (PPI), que 
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Indicado para a presidência da companhia, Caio Paes de Andrade será avaliado amanhã por comitê

 Michel Jesus/Camara dos Deputados

vincula o preço dos combustíveis 
às cotações internacionais do pe-
tróleo e derivados e tornou-se 
um problema para os planos de 
reeleição do presidente Jair Bol-
sonaro (PL). A aposta é que, uma 
vez na cadeira, Andrade, troque a 
diretoria da estatal e garanta, pe-
lo menos, um intervalo entre os 
reajustes dos combustíveis, evi-
tando novas altas até o primeiro 
turno da disputa eleitoral.

Ontem, em entrevista à Rádio 
Itatiaia,  Bolsonaro afirmou que 
não tem como mudar a lógica de 
formação de preços dos combus-
tíveis com uma canetada, mas 
que o conselho da estatal pode 
fazer isso, dando a entender que 
a nova diretoria, quando empos-
sada, deve fazer alterações no es-
tatuto da companhia.

“Qual a ideia deste novo pre-
sidente da Petrobras? Obviamen-
te ele vai trocar seus diretores, eu 
não posso ser eleito presiden-
te, tomar posse e não trocar os 
ministros. E esses novos vão dar 
uma nova dinâmica, estudar a 
questão do PPI. Se for o caso, o 
próprio conselho muda a PPI”, 
disse Bolsonaro.

Segundo analistas, o novo pre-
sidente da Petrobras, por si só, 
não terá poder para segurar no-
vos reajustes, precisando anga-
riar o apoio da atual diretoria ou 
esperar a renovação completa dos 
indicados do governo ao Conse-
lho de Administração. “As trocas 

de presidente são absolutamen-
te inúteis em termos da política 
de preços. Não é à toa que vem 
acontecendo esse verdadeiro car-
rossel de entra e sai de presiden-
tes na empresa e a política de pre-
ços tem continuado exatamente 
a mesma”, avaliou o economista 
Robson Gonçalves, professor da 
Fundação Getulio Vargas (FGV). 

A primeira etapa para apro-
vação de Caio Paes de Andrade 

é um processo conhecido co-
mo background check de inte-
gridade (BCI), que levanta in-
formações sobre o candidato 
e elabora uma avaliação dele. 
Mesmo com a bênção do Palá-
cio do Planalto, o nome dele en-
frenta obstáculos, como falta de 
experiência e formação na área 
de petróleo e gás. 

A lista encaminha pelo MME 
à Petrobras para compor o con-
selho tem oito nomes — se-
te homens e uma mulher. En-
tre os indicados, estão Gileno 
Gurjão Barreto, que hoje é pre-
sidente do Serviço Federal de 
Processamento de Dados (Ser-
pro), vinculado ao Ministério 
da Economia. Ricardo Soriano 
de Alencar, procurador-geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), tam-
bém está na lista. 

O governo também indicou 
Jônathas Assunção Salvador 
Nery De Castro, secretário-exe-
cutivo da Casa Civil; Iêda Cagni, 
que coordena a Secretaria-Ge-
ral de Administração da Advoca-
cia-Geral da União (AGU); e Edi-
son Garcia, CEO da Companhia 
Energética de Brasília (CEB). 

O último nome é de Caio Paes 
de Andrade, que tem a bênção do 
Palácio do Planalto para chegar à 
presidência da estatal. 

Márcio Weber e Ruy Flaks Sch-
neider, que já integram o conselho 
da Petrobras desde o ano passa-
do, devem passar por ratificação.

 “As trocas de 
presidente são 
absolutamente inúteis 
em termos da política 
de preços. Não é à toa 
que vem acontecendo 
esse verdadeiro 
carrossel de entra e 
sai de presidentes na 
empresa e a política de 
preços tem continuado 
exatamente a mesma”

Robson Gonçalves, 
professor da FGV

O Superior Tribunal de Jus-
tiça (STJ) decidiu ontem que as 
operadoras de planos de saúde 
coletivos devem garantir a con-
tinuidade de tratamentos mé-
dicos no caso de rescisão uni-
lateral do contrato de presta-
ção de serviços.  

Esses tipos de planos são ofe-
recidos como benefícios assis-
tenciais a grupos de trabalhado-
res de empresas. No caso de pla-
nos individuais, as operadoras 
já eram proibidas de cancelar o 
plano durante o tratamento, in-
forma a Agência Brasil. 

Os processos que motivaram 
o julgamento envolvem uma mu-
lher que teve câncer de mama e 
recorreu à Justiça após seu pla-
no ser cancelado pela operado-
ra e um adolescente, portador de 
uma doença grave. 

Pela decisão da Segunda Se-
ção do tribunal, as operado-
ras têm o direito contratual de 
cancelar o contrato, mas devem 
manter o tratamento indicado 
aos pacientes até a alta médi-
ca. Em contrapartida, o pacien-
te deverá manter o pagamento 
da mensalidade do plano, com as 
condições contratuais originais. 

De forma unânime, o 

colegiado definiu uma tese que 
deverá balizar os processos que 
tratam da mesma questão. 

“A operadora, mesmo após o 
exercício regular do direito à res-
cisão unilateral do plano coleti-
vo, deverá assegurar a continui-
dade dos cuidados assistenciais 
prescritos ao usuário internado 
ou em pleno tratamento médico 
garantidor da sua sobrevivência 

ou da sua incolumidade física até 
a efetiva alta, desde que o titular 
arque integralmente com a con-
traprestação devida.”

O caso julgado pelo colegia-
do firma o entendimento sobre a 
questão no STJ e poderá ser apli-
cado aos casos semelhantes que 
estão em tramitação no Judiciá-
rio de todo o país. As operadoras 
podem recorrer da decisão.

Tratamento sem interrupção

PLANOS DE SAÚDE

Decisão afeta planos coletivos. Regra já vale para os individuais   
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